
 

 

PORTARIA N°.: 388/2020. 

 
Dispõe sobre a Aprovação do Projeto de 

Conservação de Pavimento (Lama Asfáltica) no 
Município de Chapada dos Guimarães/MT e 
dá outras providências. 

 
 
RESOLVE: 

 
I – Por meio desta Portaria através do setor de Engenharia do Município 

de Chapada dos Guimarães/MT, tornar público a Aprovação do Projeto 
de Conservação de Pavimento (Lama Asfáltica), nas principais vias 
públicas do Município de Chapada dos Guimarães/MT, conforme 

descrição abaixo: 
 

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO 

Aprovação de 
Projeto 

Conservação de 
Pavimento (Lama 
Asfáltica). 

Empresa: AMM - Associação 

Mato-Grossense dos Municípios. 
 
Engenheiro Civil: Eduardo C. 
Ahimba Junior – CREA 

121.569.097-5 

 

Profissional Responsável pela Aprovação: 
Engenheiro Civil: João Paulo Kleinubing - CREA 48964/MT. 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 27 de 
julho de 2020. 

 
 
 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 
ENG.° João Paulo Kleinubing 

Responsável Técnico 

CREA 48964/MT 
 


